
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO

RETIFICAÇÃO DO ITEM 4.3 DO EDITAL DE VAGAS OCIOSAS 
Nº 31/2018/PRE 

PROCESSO SELETIVO DE VAGAS OCIOSAS PARA INGRESSO NOS CUR-
SOS PRESENCIAIS DE GRADUAÇÃO NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019

A Universidade Federal de Viçosa (UFV) torna pública a RETIFICAÇÃO do item 4.3 do 
Edital do Processo Seletivo de vagas ociosas que selecionará candidatos para os cursos presenciais 
de graduação oferecidos pela Universidade em seus três campi – Viçosa, Florestal e Rio Paranaíba – 
EDITAL Nº 31/2018/PRE, para ingresso no 1º semestre de 2019, por meio do Sistema de Seleção 
Unificada – SISU - do Ministério da Educação (MEC).

	 O item 4.3 passa a ter a seguinte redação:

4.3	 Os cursos que exigirão nota mínima no ENEM para classificação e atribuirão pesos são os 
apresentados nos QUADROS 4, 5 e 6, a seguir.

QUADRO 4 – Campus de Viçosa

Cursos
Pontuação 
mínima no 

ENEM exigida

Pesos

Área do Conhecimento Peso

Agronegócio 500 - -

Agronomia 500 - -
Arquitetura e Urbanismo 500 - -
Ciência da Computação 500 - -

Ciências Econômicas
-

Redação 2
Linguagens, Códigos e suas 

Tecnologias
2

Matemática e suas Tecnologias 4

Cooperativismo 500 - -

Engenharia Agrícola e Ambiental 500 - -

Engenharia Ambiental 500 Matemática e suas Tecnologias 2

Engenharia Civil 500 - -

Engenharia de Agrimensura e 
Cartográfica

500 - -

Engenharia Florestal 500 - -
Engenharia Mecânica 500 - -
Engenharia Química 500 - -



Física -
Linguagens, Códigos e suas 

Tecnologias
2

Matemática e suas Tecnologias 2
Licenciatura em Química 500 Matemática e suas Tecnologias 2

Matemática 450
Linguagens, Códigos e suas 

Tecnologias
2

Matemática e suas Tecnologias 2

Química 500 Matemática e suas Tecnologias 2

Zootecnia 500 - -

QUADRO 5 – Campus de Florestal

Cursos
Pontuação 

mínima no ENEM 
exigida

Engenharia de Alimentos 500

Química 500

QUADRO 6 – Campus de Rio Paranaíba

Cursos
Pontuação mínima 
no ENEM exigida

Pesos

Área do Conhecimento Peso

Administração Integral 450 - -
Administração Noturno 450 - -

Agronomia 450 - -

Ciência e Tecnologia de Alimentos
450

Redação 2,0

Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias

2,5

Ciências Humanas e suas 
Tecnologias

1,5

Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias

2,0

Matemática e suas Tecnologias 2,0

Ciências Biológicas -

Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias

2,0

Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias

2,0

Ciências Contábeis 450 - -

Engenharia Civil 500
- -500 - Redação

Engenharia de Produção 450 - -
Nutrição 450 - -
Química 450 - -



Sistemas de Informação Integral 450 - -
Sistemas de Informação Noturno 450 - -

Viçosa, 14 de janeiro de 2019.
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